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INDICAÇÃO N° 264/2025

Autor: LUCIANO JOSÉ DA SILVA ASSIS

Indico à mesa ouvido o plenário e cumpridas as formalidades regimentais, para solicitar o 
Exmo. Prefeito do Município de Camocim de São Félix, Sr. SÓSTENES RUBANO NEVES 
PONTES, que seja criado um Programa Municipal de CNH Social Rural, com o objetivo promover 
a inclusão social e produtiva dos agricultores, por meio da formação de condutores, da 
capacitação básica em informática e educação voltados para o trânsito.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação tem por objetivo propor a criação do Programa Municipal “CNH 
Social Rural”, uma política pública de caráter inclusivo e de impacto direto na vida de agricultores 
familiares e residentes da zona rural, por meio da concessão gratuita da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH), acompanhada da oferta de qualificação complementar.

Trata-se de uma medida estratégica que atende simultaneamente aos princípios 
constitucionais da dignidade da pessoa humana e da erradicação da pobreza (Art. 3°, incisos I e 
III, da Constituição Federal), promovendo inclusão produtiva, mobilidade cidadã e qualificação 
profissional integrada.

Para o agricultor familiar, a CNH não representa um privilégio, mas uma ferramenta de 
trabalho. A habilitação nas categorias A (motocicletas) ou B (veículos leves e utilitários) permite 
ao produtor rural conduzir veículos essenciais para o transporte de sua produção até os pontos 
de comercialização, como feiras livres, mercados locais e programas públicos de aquisição de 
alimentos. Ao reduzir a dependência de terceiros ou de fretes, a CNH própria aumenta a 
autonomia, reduz custos operacionais e amplia a margem de lucro do pequeno produtor, 
fortalecendo a economia local e promovendo o empreendedorismo rural.

Além da função produtiva, o acesso à habilitação contribui diretamente para a mobilidade 
rural. A distância entre as comunidades rurais e a sede do município impõe desafios para o 
deslocamento até unidades de saúde, escolas, agências bancárias e serviços públicos em geral. 
A CNH promove mais segurança, rapidez e autonomia no deslocamento de agricultores e seus 
familiares, inclusive em situações de urgência, impactando positivamente na qualidade de vida 
da população rural.

O programa proposto vai além da emissão da CNH, incorporando ações de educação para 
o trânsito, inclusão digital e qualificação técnica, fundamentais para o uso consciente e seguro
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H Câmara Municipal de Camocim de São Féiix

Resultado da votação
Indicação n°264/2025 de autoria do Vereador Luciano

José da Silva Assis
, no sentido de solicitar
ao Senhor Prefeito, que seja criado um Programa Municipal de CNH Social Rural, com o 
objetivo
promover a inclusão social e produtiva dos agricultores, por meio da formação de 
condutores, da
capacitação básica em informática e educação voltados para o trânsito;

Tipo; Maioria simpies
Resultado: Aprovado Data da votação; 20/10/2025 21:05

Nome Voto
André Ricardo Bezerra da Silva A favor
César Augusto da Silva Lucena A favor
Edimilson Gomes de Souza A favor
Gilmar Moura da Silva A favor
José João de Moraes A favor
Luciano José da Siiva Assis A favor
Manoel Fernandito do Nascimento Não votou
Rita Heron ita dos Santos A favor
Sivaldo João Silva A favor
Uilson de Moura França A favor
Vandeilson Manoel dos Santos A favor

Resumo da votação

Votos favoráveis: 
Votos contrários: 
Abstenções:

10
0
0

Total: 10
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do veículo. Ao capacitar o agricultor para acessar ferramentas digitais, informações de mercado, 
preços, financiamentos e inovações tecnológicas, o programa fortalece a base produtiva do 
município e combate a exclusão digital ainda presente no campo.

Do ponto de vista da segurança viária, a formação oferecida pelo programa contribui para 
a redução de acidentes em estradas rurais e urbanas, promovendo a condução responsável e a 
compreensão da legislação de trânsito, inclusive no que se refere ao uso de máquinas agrícolas 
e veículos de carga leve.

Sugere-se que o programa seja destinado prioritariamente aos agricultores familiares e 
moradores da zona rural inscritos no Cadastro Único (CadÚnico) e que comprovem baixa renda, 
com prioridade adicional para chefes de família (homens ou mulheres) que dependam 
diretamente do transporte para sustento próprio e da família.

Por fim, a implementação do Programa Municipal “CNH Social Rural” representa, portanto, 
um investimento direto na economia local e na valorização da população rural, atuando como um 
instrumento de transformação social, ampliação da cidadania e promoção da justiça social. Trata- 
se de uma ação de alto impacto, que deve ser reconhecida como política pública essencial ao 
desenvolvimento sustentável do município.

Desde já agradeço aos nobres colegas vereadores e vereadora que aprovarem está 
indicação e ao Sr. Prefeito pela atenção á mesma.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Camocim de São Félix, em 20 de outubro de
2025.
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9  Câmara Municipal de Camocim de São Félix

Resultado da votação
Indicação n°264/2025 de autoria do Vereador Luciano

José da Silva Assis
, no sentido de solicitar
ao Senhor Prefeito, que seja criado um Programa Municipal de CNH Social Rural, com o 
objetivo
promover a inclusão social e produtiva dos agricultores, por meio da formação de 
condutores, da
capacitação básica em informática e educação voltados para o trânsito;

Tipo: Maioria simpies
Resultado: Aprovado Data da votação: 20/10/2025 21:05

Nome Voto
André Ricardo Bezerra da Siiva A favor
César Augusto da Silva Lucena A favor
Edimilson Gomes de Souza A favor
Gilmar Moura da Silva A favor
José João de Moraes A favor
Luciano José da Siiva Assis A favor
Manoel Femandito do Nascimento Não votou
Rita Heron ita dos Santos A favor
Sivaldo João Silva A favor
Uilson de Moura França A favor
Vandeilson Manoel dos Santos A favor

Resumo da votação

Votos favoráveis: 
Votos contrários: 
Abstenções:

10
0
0

Total: 10
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